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PROJETO DE LEI Nº 005/2023. 

 

 

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE AÇUDES E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

CEZER GASTALDO, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio 

Grande do Sul,  

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, 

que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo 

a presente Lei: 

 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Limpeza e Conservação de 

Açudes no território do Município de União da Serra. 

 

Art. 2º O programa consiste em fornecimento, sem custo, pelo Município, de 

até 5 (cinco) horas de serviços de máquina escavadeira hidráulica, por açude, para fins de 

executar serviços de limpeza e conservação de açudes já existentes. 

 

 Art. 3º Caso o serviço demande número de horas superior ao estabelecido no 

artigo anterior ou necessite de outro tipo de máquina ou equipamento para a sua execução, o 

proprietário do açude deverá arcar com os custos, contratando às suas expensas. 

 

Art. 4º O intervalo mínimo de acesso ao programa em cada um dos açudes é de 

cinco anos, contados da data da realização do serviço anterior. 

 

Art. 5º O Município fica responsável em efetuar os procedimentos de liberação 

ambiental para a realização dos serviços. 

 

Art. 6º Para acessar o programa é obrigatória a realização de projeto de 

utilidade do açude, a ser elaborado pela equipe técnica do Município em parceria com a 

Emater ou outro Órgão agropecuário em funcionamento no Município. 

 

Art. 7º O projeto de utilidade do açude deve comprovar que o mesmo não se 

destina à fins recreativos ou de lazer, devendo ser utilizado para armazenamento de água para 

irrigação, piscicultura ou outras atividades de manejo útil da água represada. 

 

Art. 8º O Município executará os serviços de acordo com a possibilidade 

orçamentária e financeira, estabelecendo a ordem de execução de acordo com os pedidos 

efetuados pelos proprietários dos açudes. 
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Art. 9º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias do orçamento vigente em cada exercício financeiro.   

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, AOS 24 DIAS DO 

MÊS DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

CEZER GASTALDO 

Prefeito Municipal  
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- JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 005/2023 – 

 

Prezados Vereadores. Esta proposição do Executivo Municipal pretende criar 

programa de incentivo ao armazenamento útil da água através de açudes já existentes, 

oferecendo, gratuitamente, horas de máquina escavadeira hidráulica para a limpeza e 

conservação dos empreendimentos. 

Dentre os benefícios do armazenamento de água em açudes, podemos citar: 

1- Abastecimento de água para os animais das propriedades; 

2- Intensificação da produção agrícola, pois a água represada poderá ser utilizada nas 

irrigações das lavouras, inclusive na entressafra, o que permitirá, também, um aumento de 

produtividade; 

3- Produção de proteína animal, pois permite a criação de peixes e o abastecimento 

regularizado de água nas atividades agropecuárias (bovinocultura, avicultura e suinocultura); 

4- Controle de enchentes, uma vez que o açude poderá ser utilizada para acumular as 

águas das chuvas e impedir que áreas planas a jusante, habitadas, cultivadas ou utilizadas com 

instalações agropecuárias, sejam inundadas na época das chuvas; e 

5- Permitir que as águas das chuvas e nascentes ou rios efêmeros (aqueles que 

possuem água somente durante ou imediatamente após as chuvas) sejam acumuladas para 

serem utilizadas durante longos períodos de estiagem. 

O oferecimento de benefícios aos produtores rurais para a conservação destes locais 

busca, justamente, atingir a todos os objetivos mencionados, de forma a estabelecer uma 

cultura de conservação destes empreendimentos, dada a importância da obtenção permanente 

de água nas propriedades para fins produtivos. 

Deste modo, solicitamos a aprovação do projeto de lei. 

À consideração dos Senhores Edis, contando sempre com vossa prestimosa 

colaboração. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de União da Serra/RS, aos 24 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

CEZER GASTALDO 

Prefeito Municipal  

  


